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N O T A  D E  E S C L ARE C IM E N T O  

 
 

Processo Licitatório n° 0046/2020 

Pregão Presencial n° 0019/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de 

mão-de-obra terceirizada em serviços de Limpeza e Conservação com Serviços Gerais, 

Serviços com Merendeira e Serviços com Zelador para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de acordo com os quantitativos e descrição das atividades a serem desenvolvidas, 

constantes dos Anexos I e II, respectivamente, partes integrantes deste Edital. 

 
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado, esclarecemos que: 

Questionamentos: 

1 – O Edital informa que no item 21.2.6 que o fornecimento de materiais será de 
responsabilidade da Contratante, diante disto, questiono se as ferramentas e 
equipamentos necessárias para os serviços, deveram ser fornecidos pela Contratada? 
 
Resposta: Todos os materiais, ferramentas e equipamentos serão fornecidos pela 
contratante (Municipio), excetos os EPIs que deverão ser fornecidos pela contratada. 

2 -      No posto de Zelador 12x36h diurnas, os colaboradores farão pausa para o almoço ou 
será necessário cotar o valor de intra jornada? 

Resposta: Fará pausa para almoço. 

 

Xanxerê-SC, 03 de março de 2020. 

 
 
 

Jucimar Bortoncello 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Xanxerê 


